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INTRODUçÀO

Com a anállse desta probtemátEa
pretende-sc anallsar os implica-
ções éticas, rnorais e sociais das
pessoas doentes que agurdam
ern llsta de espera um tËtam€n-
to clÚrgico, um tn*amento de
reebilitação, uma consulta de
especlatidade. à luz dos princípios
da bioética: autonornia, beneÍÌ-
cência, não malefichcia e justig.
O adoecer humano é, antes de
mois, um *onteclmento biogrffl-
co e indiüduaL coíno nos ref€re
Sarão (2003} Questiona.se: é
posftel protegcr a saúde humana?
Como dar regostâ à crescente
pôcura dc cuidodog dc soúde

dedvada do aumento da espe-
ranç de vlda a par do aumento da
praatência de doenç:s crórücas?
Consciente de que as lista de
espera serão sempre um parte
integrante dos sistemas públios
de saúde, interessa analisaÍ as
inpllcaçôes da espen do tado da
pessoa doente,da sua dignidade e
do respeho que lhc é dcvfdo pala
sua condição de ser humano, vul-
nerabilizado.

U'TAs D€ ECPÊRA

A resolução do Conselho de
Miristros no1@/2002 refere que
"o problema das listas de espera
nos hospitais do sNS consiltui,
ôctuolmentc, um dos mais reh-
vantes prólemâ( existentes ern
Portugpl, mottuado pto dlfícil
acesso dos sewiços púbtlcos, o
que penaliza fortemente 6 gru-
pos sociais mais desfavoncidos
económica e geognficamente".
Cqn esta preocupação de base o
progmma do XV Governo Cons-
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titucional assumiu o compromis-
so de realizar refqmas que con-
slderou uqentes neste domínio,
com o objectivo dc atribuir os
utilizadores do SNS um etendi-
rnento de quatldade e eÍn tempo
útiL
Ora, na óptica do cidadão, o maÍs
importante problemo que uÍge
resolver é a disponibltidade de
tratamentos médicos e cÌnirgios
em tempo útil.
De acordo com os etementos oÍl-
cialmente existentes, em 2001, o
número de cidadãos erÍr lista de
espera pasrou de 85339 rp rÉs
de Jarciro para 90451 no mês de
Dezembro, segundo dados referl-
dos no rcsoluçõo do Con:dho dc

Minisros no100/2002.
A este propósito, Nunes (2003)
refere "gue talvez no nosso país
existam '120 000 doentes a
aguardar cirurgia etectúa e, mals
ainda, ao tongo de vários anos'.
Pan além de se desconhecer o
númeÍo exôcto de Inscritos nas
tistas <le espeÊ ô nÍvet do paÍ5
dcsconheem-se também quais
os crltéÍios de constituirião dessas
listas, corm são definidas as pri-
oridades e como essas llstas são
geridas.
lrâo as listas de espera Íinalrrnente
terminar? Não me paÍece possí-
vel; elas serão sempre uma parte
integnnte dos siskmas públicos
de saúde, dado que, ao não sêr
possfirct controlar a procure - vis-
to não exiíir o Íactor replador
(PíeçoD - a restrição deve ocornr
ao nível da oferta.
Roemer, citado poí Nunes (Z@5),
demonstrou a comptexldade das
rehções êdstêntes no uni\€rso
da saúde, quando constatou
empiricamente que o crescimen-
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to da rede hospitalar, por si só,
induzia ao crescimento da procu-
ra de cuidados de saúde (Lei de
Roemer).
De acordo com estô constatação,
Nunes (2005) refere que 'deviô

à complexidade das relaçÕes
humanas nas sociedades nroder-
nas ocidentais, não é de estranhar
gue o prestador ultrapasse, espo-
radicamente. o limite da sua

consciência ética e induzirá a
procura de cuidados eventual-
mente desnecessários".
Sendo as listas de espera um
problema por todos reconhecido,
tem harido preocupação da parte
dos governantes em criar mecan-
ismos de gestão de modo às listas
de espera serem geridas com
transparência e integndas nurn
únko sistema.

A resolução do Conselho de
Ministros n'79120f,'4, de 3 de

Junho, cria o Sistema Integrado
de Cestão de Inscritos para
Cirurgia (SlGlC), com o objectlvo
de "reduzir o tempo médio de
espera e de controlar o tempo
máximo de espera (e não de mi-
nimizer o número de inscritos)".
Foi preocupação do Governo
defìnir os princÍpios chave que
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estiveram na base de criação
deste mecanismo integrâdo, e
que são:
1. Carantia de tratamento no
final de um perÍodo de tempo
máximo de espera
Z. Maior compromisso do
Hospitat
3. Maior envolvimento do doente
de forma actiìra no processo de
formalização do consentimento
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4. Malor unifonnldde do proces-
so de gestão. da listà de inscrltos
5. Malor contrdo ê tÍanspaência
sobre a evolção da lista de
inscrlto para churgia
Com ôstâ medida houve uma
maior preocupa$o com a pessoa
doente, ela está formalmente
mais protegida e melhor informa-
da atrüìré6 de um conjunto dê
direitos, mas também deverá
assegurâr o cumprimento de
deveres lmplÍcitos para ganntir o
tratamento atempado de todos
os inscrltos
As listas de eqpen não são uín
probterna apenas do rpsso SNS
mas da maíoria dos oaíses
europors, quera nfuel dos cuidâ-
dos primárbs (rnédico de famllla)
quer no acrsso aos cuidados hos-
pitalares e domiciliÍirios. A títülo
de exemplo, no Reino Unido um
retatório recente referc que ods-
tem cercô dc um milhão de
doentcs em lista de espera pan
cirurgia (Center for Health Eco-
nomics, 2@3), corno nos refere
Nunes (2@5).
As listôs de espera são uma reall-
dade rto nosso actual SNS. sendo
a mais anplarnenÈ conhecida e
objecto de medidas específrcas as
tistãs de espÊra para cirurgia.
Cmtudo, o<istcm outÍas listôs dc
espere quê põem a nu a falta de
acesso dos cidadãos aos cukjados
de saúde, bis como:
. listas de espen de utentes pila
aüibui@ de médico dc famÍlia
. listes de espeÍa pare consulta,
tanto de cUnio genl como de
especialidades váriu
. tistas de espera para trans-
plantes
. tistas de espêra pat€ trâtâmen-
tos de mediclna físka e de reabiti-

8r lHos dc cspsro
nôo rôo um prob-
lomo opano: do
rpr*o Sf{S mo elo
Ínoloilo doq p'o&cl
4rropcu3, qucr o
trfuol doc culdodos
prirÉrior (módko
do Íomlllo) quor
rïo o(ctso oott
culdodor hoçito-
lorçs c doíÍ{d-
afflor.

tação, entÍ€ outras
A enumeração seria extensa mas,
mais importante, s€rá analisôr a
problemática étlcô assoclada às
üstas de espera, aceitando-ss co-
mo um mat nêcessário peGnte a
finitude dos reclrsos humanos e
materiair
Como é possÍ\El assegurar a cada
cidadão o célebre direito à saúde,
se da parte do nosso sistema de
saúde há uma incapacidade cons-
tatada no acesso dos cidadãos a
culdados de saúde em temDo
útit?

DrRErro À slÚor

Segundo o PaÍecer r4|CNECV/95
do Conseho Naciond de Ética
para as Ciéncias da Mda "o direito
à saúde é hoje, em conjunto com
o direito à edwaçâo, um elemen-
to declslvo da demosacla e do
desewotvimento. Em cada socie-
dade. a flJa satvagurda é tão
importante como o foi a tlber-
dade em períodos de ditadura ou
a iguddade entre os homens pe-
rante a egcEvaturatr.
Constata-se, por um lado, que a
socledade ap€la insistentemente
por melhor saúde, porque está no
subconsclente de todos os clda-
dãos que existe um direito huma-
no básico à protecçJo da saúde
mas, poÍ outro tado, está em
causa a necessidade de se estabe-
lecereÍn glorldadc na saúde e de
se pronor/€r a eficiência do ponto
de vista económico atnvés da
adequada gestâo dos recuÍros
financeiros e dos meios humanos
e mateÍlais.
As listas de espera surgem, numã
primein análise, como a incapxi-
dade dos sistemas de saude em

,ÂÌ{$ncro7

gaantir aos cidadâos os adequa-
dos cuidados de saúde num
tempo minimamente aeltárael.
No rÍ€u entendeÍr a expí€ssão
direito à saúde, inscrita na De-
claração Universal dos Direltos do
Homem, proclamada no acto de
constituição da Organização
Mundial de Saúde, ndigkJa na
Constituição da RepúHica Portu-
guesa (artigo 64o), mantém*e
todavia ambÍggra dado o âmbito
alargado em que o irscreve e a
fsmutação abstract qre o enür-
cia, permitindo que seja inteçre-
tada de uma forma ÍestÍiti!6 e
distonida como dkeito individual
güe assistiia a cada um dc oti$r
para rl a rrubilir.ação incondi-
cional dos meios hurnanos e té-
cnicos necesários pana a Íêstau-
ração da saúdc.
Neves refere a este propósito que
"esta concepção individualista de
direito à saúde é reíorçda no
actual contexto petos avassal-
adores progresos da tÍomedicina
os quais (...) constituem ver-
dadeircs milagres contcmporâ-
neos. AliÍnent m, assim. a criação
de uma realidade utóFica eÍn rye
todas as necessidades de saride
viriam a ser sâtisf€itas (...)'.
Interessa analisar o conceito de
súde e Íecorer à deÍinição da
OMS: 'a saúde é um estedo de
bem-estar ÍÍslco, nrentat e socjel
e não unlcamente a ausència de
doença ou de enfermidade'.
A saúde surge-nos. então, defini-
da não só em termos de ausência
de patología mas, num concelto
alargado onde factores sociais,
indivlduais como ôs o<pedências
das pessoas essumem importân-
cia no estado de saúde.
A OMS situa a saúde dentro do



JAI{E|K).O7

quadÍo dos direitos humanos, da
par e da segurmça.
Como refure o parecer 14/
CNECV/95 no n" 20 'aceltar a
noção de um direito à saúde é
aflrmar que a prcsear$o das
condiçóes de um bom nÍwl de
saúde é, para além de uma
rerponsabllidade lndlviduaL uma
responsabilidade cotectiva da
socledade, deconente do rcspeito
activo pela dignidade humana de
todos os seus membros".
A malorla dar socledades ra-
conhece a existência deste direl-
tq inscreryendoo rn quadm dos
dniB poiltr,os (a pcnitic udÍre
dgfrt), orm ru ntun htune (zoo5[
A Lei n"4€/9O, de ?4 de Aguru.r
(Lei de Bases da Saúde) na sua
Base | rcfere gue "a prote@o da
saúde constitui um dlreito dos
indivÍduos e da comunidade que
se efectlva pela reryonsabllidade
conjunta dos cidadlos, da socie-
dade e do Estado, em überdade de
procun! e de prestação de oida-
dos, nos teímos da GnstituÇão e
da Lel, O estado promove e
garante o ecêsso a todoe os cida-
dãos aos cuidados de saúde nos
limites dos recursos hurnanos,
téoicos e financeims posÍveis'.
É hportante conslderar que a
protecção da saúde não é apenas
um dlrtito social mas também é
um derer lndividual, e que a
sociedade deve organirar-se de
modo a pÍomcltreÍ a saúde dos
cidadãos, deslgnadamente atre-
vés de estratégias educativas pan
o orerdcio ptem de uma cidada-
nia respnsável
A este propósito, Nunes (2003)
reÍere que "a polÍtlca de saúde
pan ser justa e equitativa dele
combater. dentro dos llmites

imposos pela racionalidade eco-
nómlca, aparentes lnlquidades no
acçsso aos cuidados de saúde, de
que as llstas de espera silo um
exemplo flagrante".
As listas de espen constituem
uma contradiçâo, rnn paradoxo e
uma pewerão do SNS e do direi-
to à saúde das pçutaçÕes. Elas
traduzem uma desadequação en-
tÍe a oferta e a procuÊ de cuida-
dos de saúde dada a inexistência
do Íactor regulador e a caracterís-
tica do slstema de saúde. aberto à

Procure.
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serão ó5 lirtar rJt esper'a a pri-
meira etapa do acesso dos cida-
dãos aos oridados de saúde, dado
o desequllÍbrio entÍ€ a ofeÍta e a
pÍocun de cuidados de saúde?
O Programa Especiat de Combate
às Listas de Espera Cirúrgicas
(aprovado peta resotução do Con-
selho de Ministros no100/2002),
considendo de excepção, assen-
tôva no recurso à podução o<tn-
ordináda nos hospitais públicos e
à úitiação dos hospitab privados
e sociab, pan a resolução integnl
das l'rstas dos utentes inscritos até
3O de Junho de 2OOZ. A prioridade
era dada à resolução das situa-

ções mais antlgas ê ao aumento
da produtividade do sistema
púbtico hogitatar.
Êste pcgnma üpo drcqle, n& qr

siderdìre e Fo.idàde dos denus eln
lista decpeacrilennô a artigr
khde cm pirxfxl oitâlo de aasp,
N€ste documento, o Govemo
âssttme gtt a: listas de cspeo
devem-se a uma clara hsuíiciên-
cia de resposta do SNS, que
penaliza os doentes e anmenta a

cr€scentê hsatisfôção dos profìs-
sionais de saúde.
"A fìnalidade última do SNS é a
prestação de culdados de saúde a
quem deles nêcessitâ, pelo que é
essencial que os utentes possalì
ser melhor atendidos em tempo
útt debÍma effcaz e humanizada'.
Porece-me pertinentc qucstiorur
se as listas de espera são a causa
ou o sintoma da doença do nosso
sNs?
VáÍias são as cìusas das tístas de
êrpÊra c elas estão bem idcntifì-
cadas: envelhecimento da pop.r-
tação, variabilidade do desem-
penho clÍnlcq ruptura entre a
oferta e a procura, gestão pouco
dggrosa dos horórios dos prcsto-
dores, disf unções organizacionais
entre os servÍços, deficiente artk-
ulação entre os hospitais e os
centros de saúde, como reÍeriu o
Obrcnotório Fotuguês do' Siitcn'üs
de Saide, num porto de daração ern
3 de Dezenüo de 2003.
As nzóes apontam para €usls
eíruturais do SNs, que merecetn
õtrntâ c alergada anáüse pcra a
construção de uma prcposta de
reforma do sistema de saúde.
A este pmpósito, Nunes (2@5)
retere que a reforma do s'stema
de saúde deve aticerçar-sc num.
cplataforma éticâD que tenha por
base os segulntes prindpios:
. a equidade (igualdade equitativa
de oportunidade no acesso)
. a soüdcricdade no Íìnrnciamento
. a efectivlCade das intervenções
(prática baseada na widênda)
. a eficiência na utilização dos
recuÍsos
Ag cinernstâncias que rodeiam a
coníituição das tiías de espera
em Portugal são, porém, mais
duvidoas dado que não se con-
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hecem critérios pan o acesso,
tânto a nível dos cuidados
primários como dos cuidados
hospitalares.
Esta condição de aguardar na lista
de espera prolonga-se no tempo,
aumentando o número de vezes
que a pessoa doente recone aos
serviços dc saúde (Ccntros de
Saúde, urgência hospitalar) o que,
inevitavelmente, levará a um
aumento dos seus custos s€m a
correspondente satisfâção pes-
soal, pois a rcsoluçlo da causa do
seu problema é continuamente
adiada.
Com base nos quetÍo princÍpios
éticos propostos por Beauchamp
e Chitdrc:: (20O2), Autononúa,
Beneficência. Não-Maleficência e

Justiçe, anatisaremos as impli-
caçÕes éticâs dos que aguardam
em lista de espen.
O prindpio da autonomla repor-
tâ-se eo direlto que cada ser
humano tem à sua dignidade
própria e aos sêus direitos funda-
mentais, nomeadamente, à sua
liberdodc indiüduat.
Este princÍpio prescrevê:

A- Direito à informa@
O doente tem dlÍeito a aceder ao
seu rÊtisto nr lista, ou melhor,
saber em que Íase do processo se
encontra. Íecêber informação que
lhe permita decidir o melhor hos-
pital pan o seu caso.
A cstc propóitq Nunes (2005)
reíere-nos que "importa estabele-
cer critérios claros, transparentes
e democráticos de priorlüzação
na saúde na estelrô do princÍpio
da pubtic accounlâbility. Deste
modo, a regulação na saúde pode
(entre outÍos íactores) contribuir
activaÍnente para a determinação
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dos tempos clinicarnente aceitá-
veb fICA)'.
Jutgo importante definir, por pa-
totogia, o perlodo de espen qtre
não coloque eÍn cau5a o bem-es-
tar do doente, mas que tenha em
atenção que diferentes doençs
implicam uma dlferente escata de
prioridader

B - Direito de escolha
Cabe ao doente escolher onde e
poÍ quem ser tntado.
O doente tem que ser visto cofno
urn pcssôô, com a sua digrúdade
matida e não como um órgão
doente ou coíno wn númerg a
quem sê pÍesta um acto médlco,
desrm€íldo do seu ambiente Ía-
miüar c sociaL
O respeito pela tlberdade do
doente obdga a informar com
detalhe e wrdade, deixá-lo esco-
ther, se competente pan tãl com
todas os prcmissas, o çe é mc-
lhor para ele com dlgnidade de

Pessoar.
Ao manter o doente ern tista de
esPera, esÉmos a prowcar sofri-
mento, pcdâ dc dlrs de trabalho,
interrupção de projecto de vlda
(a vida está em espera) que afecta
deffnitinmente a qualidade de
vida, lmprimindo napessoa e s€n-
saçâo de abandonoe infelicidade,
não farorecendo a digridade do
próprio indivídno.
As pessoas doentes poderão nat-
guns aspectos ter a antonomia
diminuída êm vlrtude da condi-
ção de serern portadores de uma
doença qtn aguarda resolução
mas continuâm a meÍecer o res-
peito como pessoas
Neste sentldq Chartesrcrth cita-
do por Goldim. introduz uma
penpectin social pan a autono-

mia da pessoa, podendo conduzir
à pópria noçâode cidadania. Este
autor refen que 'ninguém stá
cipacítado para desenvolver a
liberdade pessoal e sentlr-se
autónomo se está angustiado
peta pobreza, priwdo da edu-
cação básica (.-) Da nrsma fq-
ma, a assistência à saúê báslca é
uma condiSo para o exercício da
autonornia'.
A o<istência de listas de espen
para cuidados de saúde, sem
regras de gesÌâo baseadas na
transpaÉncla, no coíìs€íìtimento.
na informação aos interessados.
com rardade, não são mais do
que formas de desrcsponsabitha-
çâo peb respelro do ouüo.
A inctusão do outro na questão
da autonomia trouxe. desde o
pensômento de Krt, uma nova
perspectiva que alia a acção indi-
vlduat com ô componente soclaL
Desta íonna, suÍte a responsabi-
lidade pelo respeito à pessoa,
como na situação em estudo, de
doentes aguadando resposta do
sistema de saúde.
Que bem oferecemos às pessoas
doentes em listr de espera?
O Relatório Betrnont (1978)esta-
behceu a formulaçáo de duas
regras genb pra a bercÍìcêncla:
. não causar o mal, e
. maximizar os benefícios pos-
síveis e mlnimhar os danos pos-
sÍveis
Sêgundo Beauchamp e Chltdress
(2002), o princÍpio da beneÍicên-
cia estabelece a obrigação monl
de agir em benefÍcio dc outros
Os Estados como gannte do di-
relto à saúde tèm presente o
princípio da beneficência nas
decisôes políticas tornadas no
âmbito de polÍtlca de saúde?

Diila que sim, pelo Ínenos do
ponto de vista teórico. Então,
como suÍgem as lisas de espen e
como são regrtadas de rmdo a
não causarem mals danos às pes-
soas doenEs?
Os doentes mantidos em lbta de
espera por longos períodos
entrarn na camlnhada sllendosa
da degradação da sua condição
fÍsica, psicológica, socíâl e familiar
que contnria, no Íneu entender,
as regrirs do princÍpio da bene-
fÌcêncla.
Na situação actual do nosso sb-
tema de saúde, prece,me apÍo-
priado a definiçâo de um tempo
clinicamente aceiúvel (TCA) enr
gue cada Pessoa Possa atuardar
na lista de espera, em segurança,
e em função da sua patologia.
De facto, é importente que o sb-
tema de gestão de listas de
espera venha a adequar-se às
dibrenças sodais c aos dlstintos
doentes, sendo o TCA definido
peto bom senso dos pofislonais
de saúde e pelas regras da medici-
na baseada na evldêncla-
Partindo deste pressuposto, Nu-
nes (2005) refere-nos que "os
TCA devem serdefinldos de acor-
do com critérios técnicos rigg-
rosos e sob o escnnÍnlo irtento da
socledade - a Êntidrde Regu-
ladora da Saúde, nos termos do
diptoma legal que a regulamenta
(Dec-|ri n'309/2@3. de 10 de
Dezembro), teÍn como obígação
estatutárla não apenrs assêgurirí
o direito ao acesso univeral de
todos as pe$soas ao seMço púHi-
co de saúde mas, também, asse-
gutar os dlreitos e Interesses legí-
timos dos ut€ntes'.
Esle princípio relaciona'se com o
anterior, pois ao witarmoa os da-

nos às pessoas estamos, na redi-
dade, agindo no sentido do bem.
Não wndo fim à vista para as lb-
tas de espera, Jutgo ser lmpor-
tânt€ o acompanharnento dos
doentes inscrios, a níwl cUnico e
soclal, de modo a respeitar o céh-
bre princíçÍo da ét'ra médica pri-
mum non noceÍe.
Quais os cdtérios de cdação.
supervisão e gestão das listas de
espera? Os critérios são os mes-
mos paÍa todas as listas de espera
e para todas as instituiçÕes? São
esses critérios conhecidos? Que
critérios ou princípios de justiça
são uülizados?
Cabe à Entidade Reguladon da
Salde (ERS) o papl de acurrrpa-
nhar a impternentação de medi-
das govemativas e ao mesíno
tempo fi scalizar pÍ€^/entlvamente
a não violação de direitos íunda-
mentals dos doentes.
Beauchanp e Chitdrus (2002)
erïtendem o princípio de iustiça
cmro sendo a expressão da jus-
tiça distributiva. Estes eutoÍes
entendem justlç distributiva
'como sendo a distribulçáo justa,
equitativa e apropÍiada na socie-
dade, de acordo corn normas que
€struturam os termos da coope-
ração soclal'.
O Rclatório Belmont (1978) eru-
mera algumas propriedades sobe
como os benefÍcios e encaryos
dc/em serdistÍibuÍdos, tais como;
. a cada pessoa pane lgual
. a cada pessoa de acordo com a
stn necesidade
. a @da pessoa de acordo com o
seu esforço individual
. a cada pessoa de açordo com a
suâ contÍibuiÉo à sociedade
. a cada pessoa de acgdo com o
s€u méÍito
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Vários atrtores refurem que as listas
de espen lrgem do daequilÍbrio
entre a procura e a oÍerta dos cr.rida-
dos de saúde q sabe.se também,
que quanto mdor a oferta, maior
será a procura.
Como Barantir o conhecido direito à
saúde? Corno garôntir a $steíìtabi-
tidiade do SNs? Como gerir os
cuidados de saúde perante a fini-
tude dos recurscs?

Jutgo ser importante definir priori-
dades, Íazer escolhas e estabelecer
consensos sobre o que distribuìr,
como dstribuire corno regulartodo
este fluxo entre oferta e procuriì, de
modo a ser assegurada a justiça na
distÍibuição dos cuidados de saúde.
A este proPosrÌo, Nunes (luu5) reË
ere que "a macro-afectaçao de
recuÍsos paa a prestação de ser-
úços à poputado, assim cqÌìo o
racionamento subsequente, devem
ser igualmente eÍectuados sob
crìtérios de transparência e de
responsabilidade".
Os cÍtéÍios de justig na aíEctãção
de recuroç para a saúde pÍopostos
por Daniels, citado por Nunes
(2405), e que, no quado de con-

cepção de Ra,vts (2002) de urna
sociedade bem ordenada acrescen-
ta a saúde as pimary sociat goods,
deì/erâo ser analÌsados e aprofunda-
dos petos qpre decidem na área da
saúde. Este autor estabebce alguns
benchmark que sustentarão um
siÍema de saúde solidário, justo e
eficiente, baseado na prioÍitizaçào
das necessidades atrôvés de critéÍios
de razoabilidade, de transparência,
responsabilirCade e accountability
dos processos, promovendo a
eguidade, até porqug corno nos ref-
ere Nunes (20OS) "as desiguatdades
sociais são más para a saúde'.
Pan além dos quato princÍpios de
Beauchamp e Childress (2002),
vários autoÍes apetaÍn a0 pnncÍplo
da responsabilizaçãq de apücaçào
univenal que e$Ìá sustentado em
dob aspectos fundanerrtais como
refere Nunes (2005) "a permanente
escassez de íecursos a alocãr à
saúde e a gntuitidade da prestação
dos cuidados de saúde, propor-
cionada petos E*ados".
Jutgo ser importante que se exerça
uma resporBabilizôção object\a de
cada ciCadão pela conservação e

promoção do seu estado gtobat de
saúde, em particular no que con-
ceÍne aos Íiscos evitáveis na sua
condição de wlnerabilidade hu-
manâ.

coNcrusÃo

As listas de espera serão sempre
urna paÍte integrante dos sisterrus
públicos de saude pois, ao não ser
possÍ\rel cmtrolar a procun visto
não existir o factor regulador
(preço)), a íeÍrição ds/e ocqrer ao
níwl da ofurta,
A prestaiao de cuidados de saúde
insere-se num mercado cuja procu-
na é claramente superior à oferta,
cmrudo, de roda a evldêncla não é
apenas a falta de racionalidade
econórnica dos ístemas oúblicos de
saúde que corÌ\€Ee pan a er<istên-
cia e crescimento das lisus de
espera. Outros facores, como a
def iciente administnção dos recur-
sos humanos, técnicos e materiôis,
associada à fatta de objectiros
daros de podução e das resprtivas
metas a adnglr. A par desta prob-
lemática, surge a criação pela com.r-

nicação social de expectativõ junto

da popuÌaçao, o que aigina uma
procura clanmente desajustada em
Íelâção à oferta
Na óptica do cidadão, o que interes-
sa resolver em ternps do acesso ao
sistema de saúde é a espera proton-
gda para tftrtaneíìtos médÈos ou
ciúr8lcos. Nâo é gue eÍes não eÍs-
tam, não estilo é frequentemente
disponÍveis em tempo útiL
Em atenção a essa escassez de
recursos, urge implementar na
pÍática critérios de irÍiça para çe
nenhum ciJadião seja excluído do
acesso aos cuidados de saúde, a qle
tem legítimo direito.
Porém, para manteÍ o Presc,lPosto
dos sl$emas de sãúde gÍïÍrulros ou
tendencialmente gratuitot é moral
e eticamente Ínperatilo aprofun-
dr a reffeÉo soke os pincípios da
bioética, acrescido do princípio da
vúnerabilidade e responsabÍtidade,
e que se estabeleçm noÍrÍì:rs gue
os toÍnem efectivamente open-
cionais fundamentôi para a con-
cretização do direito universal à pro-
tecção da saúde, num mundo
socialmente justo.
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